
Decreto-Lei n.° 246/95 

de 14 de Setembro 

O presente diploma, completado pelos respectivos diplomas regulamentares, 
tem em  vista,  por  um  lado,  proceder  à  transposição  para  a  ordem 
jurídica portuguesa da Directiva n.° 94/19/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio  de 1994, relativa  aos sistemas de  garantia de 
depósitos,  e, por outro, introduzir no regime jurídico nacional algumas 
alterações aconselhadas pela reflexão que sobre ele incidiu.                                          
Consagra-se o princípio  basilar de que,  no âmbito da  Comunidade Europeia, 
a garantia dos depositantes deve ser assegurada  pelo sistema do país de 
origem da  instituição  de  crédito  depositária,  tanto  relativamente aos 
depósitos captados nesse país como relativamente aos que sejam captados 
noutros Estados membros,  seja  por  via  de  sucursais  ou  em prestação 
directa de serviços. 
Todavia, reconhece-se às instituições  de crédito autorizadas noutros Estados 
membros  e  que  disponham  de  sucursais  em  Portugal  o  direito  de 
adesão voluntária ao  sistema português,  quando este  seja mais  favorável 
que  o do país de origem.                                                               
Transitoriamente,  a  cobertura  concedida  pelo  Fundo de Garantia português, 
relativamente aos  depósitos captados  noutros Estados  membros da 
Comunidade Europeia por sucursais de  instituições de crédito com  sede em 
Portugal, não poderá exceder a  que for proporcionada  pelo sistema de  
garantia do país de acolhimento. Naturalmente a inversa será também  
verdadeira, e a nossa lei só é omissa  a tal  respeito por  se entender  que 
cabe  à lei  do país de origem consagrar essa limitação.                                                     
Em  matéria  de  depósitos  excluídos  da  garantia,  assinala-se que passam a 
integrar esta  categoria os  constituídos em  nome de  fundos de investimento, 
fundos de pensões ou outras instituições de investimento colectivo (expressão 
esta   que   visa   abranger  outros  organismos  deste  tipo,  nacionais ou 
estrangeiros,  que  possam  surgir),  dada  a  desproporção entre a sobrecarga 
financeira imposta às instituições participantes  no Fundo, em termos de base 
de incidência das suas contribuições, se estes depósitos forem garantidos  e o 
reduzido significado  que, dado  o limite  da garantia,  o eventual reembolso 
teria para tais depositantes.                                                 
A nova redacção dada às  alíneas d) a g) do  artigo 165.° do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo  Decreto-Lei 
n.° 298/92,  de 31  de Dezembro,  vai ao  encontro da  regra, estabelecida pela 
directiva, de que todos  os depósitos devem ser  garantidos, com as 
excepções que decorrem do disposto no  artigo 2.° (a título obrigatório)  e no 
n.° 2 do artigo 7.°, conjugado com o anexo I (a título facultativo).                   
Finalmente,  abre-se  a  via  à  passagem  do  actual  regime contributivo, em 
numerário, a um regime  misto, em que parte  das contribuições anuais 
devidas ao  Fundo  pelas  instituições  de  crédito  que  nele  participam  
poderá ser representada por compromissos de pagamento, caucionados por 
penhor de valores mobiliários que,  evidentemente, deverão  ser 
caracterizados  por um reduzido risco de crédito e uma elevada liquidez.                                      
Assim: 
Nos termos da alínea a)  do n.° 1 do artigo  201.° da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:                                                           
Artigo 1.° Os artigos 89.°, 155.°,  156.°, 157.°, 159.°, 160.°, 161.°, 162.°, 164.°, 
165.°,  166.° e  167.° do  Regime Geral  das Instituições  de Crédito e 



Sociedades  Financeiras,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.°  298/92,  de  31 de 
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:                                   

Artigo 89.° 
[...] 

1 - ......................................................................................................................
2 - As mensagens  publicitárias que mencionem a  garantia dos depósitos 
devem limitar-se a referências  meramente descritivas e  não podem conter 
quaisquer juízos de valor nem  estabelecer comparações com a  garantia dos 
depósitos de outras instituições.                                                          
3 - (Anterior n.° 2.) 
4 - (Anterior n.° 3.) 
5 - (Anterior n.° 4.) 

Artigo 155.° 
[...] 

1 - O  Fundo tem por  objecto garantir o  reembolso de depósitos constituídos 
nas instituições de crédito que nele participem.                              
2 - Para os  efeitos do disposto no  presente título, entende-se por depósito os 
saldos credores que, nas  condições legais e contratuais aplicáveis, devam 
ser restituídos pela  instituição de crédito  e consistam em disponibilidades 
monetárias existentes  numa conta  ou que  resultem de  situações transitórias 
decorrentes de operações bancárias normais.                                   
3 - São abrangidos  pelo disposto no número  anterior os fundos representados 
por certificados de depósito emitidos pela instituição de crédito, mas não os 
representados por outros  títulos de dívida  por ela emitidos  nem os débitos 
emergentes de aceites próprios ou de promissórias em circulação.              

Artigo 156.° 
[...] 

1 - ...................................................................................................................... 
a)........................................................................................................................
b) As  instituições de  crédito com  sede em  países que  não sejam membros 
da Comunidade   Europeia,   relativamente  aos  depósitos  captados  pelas 
suas sucursais em  Portugal, salvo  se esses  depósitos estiverem  cobertos 
por um sistema de  garantia do  país de  origem em  termos que  o Banco  de 
Portugal considere  equivalentes  aos  proporcionados  pelo  Fundo  e  sem  
prejuízo de acordos bilaterais existentes sobre a matéria;                                
c) Até 31 de Dezembro de 1999, as instituições de crédito constantes do 
anexo III da Directiva n.° 94/19/CE, do Parlamento  Europeu e do Conselho, de 
30 de Maio de  1994, relativamente  aos depósitos  captados pelas  suas 
sucursais em Portugal;                                                                     
2 - Em complemento  da garantia prevista no  sistema do país de  origem, 
podem participar  no  Fundo  as  instituições  de  crédito  com sede noutros 
Estados membros da  Comunidade Europeia,  relativamente aos  depósitos 
captados pelas suas sucursais  em Portugal,  se o  nível ou  o âmbito  daquela 
garantia forem inferiores aos proporcionados pelo Fundo.                                     
3 - As instituições de crédito  referidas no número anterior ficarão sujeitas às 
normas legais e regulamentares relativas ao Fundo.                         
4 - O Banco de Portugal definirá,  por aviso e com observância dos princípios 
estabelecidos nos  artigos 160.°  a 162.°,  as condições  segundo as  quais as 
instituições de crédito referidas no n.° 2 poderão participar no Fundo e dele ser 
excluídas.                                                                
5 - Se uma das  instituições de crédito mencionadas no  n.° 2 for excluída do 
Fundo, os  depósitos efectuados  nas suas  sucursais anteriormente  à data da 



exclusão  continuarão  por  ele  garantidos  até  à  data  dos  seus próximos 
vencimentos.                                                                  
6 - (Anterior n.° 3.) 

Artigo 157.° 
[...] 

1 - As instituições de crédito que captem depósitos em Portugal devem prestar 
ao  público  todas  as  informações  pertinentes  relativas  aos  sistemas de 
garantia de que beneficiem os  depósitos que recebem, nomeadamente quanto 
aos respectivos montante, âmbito de cobertura e prazo máximo de reembolso.        
2  -  A  informação  deve  encontrar-se  disponível  nos balcões, em local bem 
identificado e directamente acessível.                                        

Artigo 159.° 
[...] 

..........................................................................................................................
a) Contribuições iniciais das instituições de crédito participantes; 
b) .......................................................................................................................
c) .......................................................................................................................
d) .......................................................................................................................
e) .......................................................................................................................
f) ........................................................................................................................

Artigo 160.° 
[...] 

1 - No prazo de  30 dias a contar do  registo do início da sua  actividade, as 
instituições de  crédito participantes  entregarão ao  Fundo uma contribuição 
inicial cujo valor será  fixado por aviso do  Banco de Portugal, sob proposta do 
Fundo.                                                                     
2 - São  dispensadas de contribuição  inicial as instituições  de crédito que 
resultem de  operações de  fusão, cisão  ou transformação  de participantes 
no Fundo.                                                                        

Artigo 161.° 
[...] 

1 - ...................................................................................................................... 
2 -  O valor  da contribuição  anual de  cada instituição  de crédito  será em 
função do valor médio  dos saldos mensais dos  depósitos do ano anterior, não 
considerando os depósitos excluídos nos termos do artigo 165.°                
3   -  O  Banco  de  Portugal  fixará,  ouvidos  o  Fundo  e  as associações 
representativas  das  instituições  de  crédito  participantes, os escalões da 
contribuição  anual  e  dos  respectivos  limites  máximos,  podendo utilizar 
critérios  de  regressividade  e  atender  à  situação  de  solvabilidade das 
instituições.                                                                 
4 - Até ao limite de 75% da contribuição anual e em termos a definir no aviso 
referido no número anterior, as instituições de crédito participantes poderão ser 
dispensadas de efectuar o respectivo pagamento no prazo estabelecido  no n.° 
1 desde que assumam o  compromisso, irrevogável e caucionado por penhor 
de valores mobiliários, de pagamento ao Fundo, em qualquer momento em 
que  este o solicite, da totalidade ou de parte do montante da contribuição que 
não tiver sido pago em numerário.                                                       

Artigo 162.° 
[...] 

1 - ......................................................................................................................
2 - ...................................................................................................................... 



3 - Sob  proposta do Fundo,  o Ministro das  Finanças poderá isentar  as novas 
instituições participantes, com excepção das referidas no n.° 2 do artigo 160.°, 
da  obrigação de  efectuar contribuições  especiais durante  um período de três 
anos.                                                                    

Artigo 164.° 
Depósitos garantidos 

O Fundo garante, até aos limites previstos no artigo 166.°, o reembolso: 
a)  Dos  depósitos  captados  em  Portugal  ou  noutros  Estados  membros da 
Comunidade Europeia  por instituições  de crédito  com sede  em Portugal, 
sem prejuízo de, até  31 de Dezembro  de 1999, a  garantia dos que  forem 
captados nestes Estados  membros por  sucursais das  mencionadas 
instituições  ter como limites o nível e  o âmbito de cobertura  oferecidos pelo 
sistema de garantia do país de acolhimento, se forem inferiores aos 
proporcionados pelo Fundo;    
b) Dos depósitos captados em Portugal  por sucursais referidas nas alíneas b) 
e c) do n.° 1 do artigo 156.°;                                                
c)  Dos  depósitos  captados  em  Portugal  por  sucursais  de instituições de 
crédito   com  sede  noutros  Estados  membros  da  Comunidade  Europeia 
que participem voluntariamente no Fundo, na  parte que exceda a garantia 
prevista no sistema do país de origem.                                                 

Artigo 165.° 
Depósitos excluídos da garantia 

Excluem-se da garantia de reembolso: 
a)  Os  depósitos  constituídos  em  seu  nome  e  por  sua  própria conta por 
instituições  de  crédito,  sociedades  financeiras, instituições financeiras, 
empresas seguradoras, sociedades  gestoras de fundos  de pensões ou 
entidades do sector público administrativo;                                             
b)  Os  depósitos  decorrentes  de  operações  em  relação às quais tenha sido 
proferida uma condenação penal, transitada  em julgado, pela prática de actos 
de branqueamento de capitais;                                                 
c) Os  depósitos constituídos  em nome  de fundos  de investimento,  fundos 
de pensões ou outras instituições de investimento colectivo;                     
d) Os depósitos de que sejam titulares membros dos órgãos de administração 
ou fiscalização  da  instituição  de  crédito,  accionistas  que  nela detenham 
participações  qualificadas,  revisores  oficiais  de  contas  ao  serviço da 
instituição,  auditores  externos  que  lhe  prestem  serviços de auditoria ou 
pessoas com estatuto semelhante noutras  empresas que se encontrem em 
relação de domínio ou de grupo com a instituição;                                     
e) Os depósitos de que sejam titulares cônjuge, parentes ou afins em 1.° grau 
ou  terceiros  que  actuem  por  conta  de  depositantes  referidos  na alínea 
anterior;                                                                     
f) Os depósitos de  que sejam titulares empresas  que se encontrem em 
relação de domínio ou de grupo com a instituição de crédito;                          
g) Os  depósitos relativamente  aos quais  o titular  tenha injustificadamente 
obtido  da  instituição  de  crédito,  a  título  individual,  taxas ou outras 
vantagens   financeiras  que  tenham  contribuído  para  agravar  a situação 
financeira da instituição de crédito.                                         

Artigo 166.° 
Limites da garantia 

1 - O Fundo garante  o reembolso da totalidade do  valor global dos saldos em 
dinheiro de cada depositante, sempre que esse valor não ultrapasse o 
montante fixado por portaria do Ministro das Finanças, ouvido o Banco de 
Portugal.     



2 - No caso  de depósitos cujo saldo  global ultrapasse o montante  fixado nos 
termos do número anterior, serão consideradas parcelas iguais a esse 
montante, no máximo de três, garantindo o  Fundo o reembolso de 100% da 
primeira, 75% da segunda e 50% da terceira.                                                 
3  -  Para  os  efeitos  dos  números  anteriores,  considerar-se-ão os saldos 
existentes à data em que se verificar a indisponibilidade dos depósitos.      
4  -  O  valor  global  referido  nos  números anteriores será determinado com 
observância dos seguintes critérios:                                          
a) Considerar-se-á  o conjunto  das contas  de depósito  de que  o interessado 
seja titular na instituição em causa, independentemente da sua modalidade;    
b) Incluir-se-ão nos saldos dos  depósitos os respectivos juros, contados até à 
data referida no n.° 3;                                                     
c)  Serão  convertidos  em  escudos,  ao  câmbio  da  mesma data, os saldos 
de depósitos expressos em moeda estrangeira;                                     
d) Na  ausência de  disposição em  contrário, presumir-se-á  que pertencem 
em partes iguais  aos titulares  os saldos  das contas  colectivas, conjuntas ou 
solidárias;                                                                   
e)  Se  o  titular  da  conta  não  for  o  titular  do  direito aos montantes 
depositados  e  este  tiver  sido  identificado  ou for identificável antes de 
verificada a indisponibilidade  dos depósitos, a  garantia cobre o  titular do 
direito;                                                                      
f) Se o  direito tiver vários  titulares, a parte  imputável a cada  um deles, nos 
termos da  regra constante da  alínea d), será  tomada em consideração no 
cálculo dos limites previstos nos números 1 e 2;                              
g) Os depósitos numa  conta à qual tenham  acesso várias pessoas na 
qualidade de me  mbros de  uma associação  ou de  uma comissão  especial, 
desprovidos de personalidade jurídica,  são agregados  como se  tivessem 
sido  feitos por um único depositante e não contam para efeitos do cálculo  dos 
limites previstos nos números 1  e 2 aplicáveis a cada uma dessas pessoas.                                         

Artigo 167.° 
[...] 

1 - O reembolso deve ter lugar no prazo máximo de três meses a contar da 
data em   que  os  depósitos  se  tornarem  indisponíveis,  podendo  o  Fundo, 
em circunstâncias excepcionais e relativamente a casos individuais, solicitar 
ao Banco de  Portugal três  prorrogações, no  máximo, daquele  prazo, não 
podendo nenhuma delas ter duração superior a três meses.                              
2 - Salvaguardando o  prazo de prescrição estabelecido  na lei geral, o termo 
do prazo previsto no número anterior não prejudica o direito dos depositantes a 
reclamarem do Fundo o montante que por este lhes for devido.                
3 - Se o titular da conta  ou do direito aos montantes depositados tiver sido 
pronunciado  pela  prática  de  actos  de  branqueamento  de capitais, o Fundo 
suspenderá o reembolso  do que lhe  for devido até  ao trânsito em  julgado da 
sentença final.                                                               
4 - Considera-se que há indisponibilidade dos depósitos quando: 
a) A instituição depositária, por  razões directamente relacionadas com a sua 
situação financeira, não tiver efectuado o respectivo reembolso nas condições 
legais e contratuais  aplicáveis e o  Banco de Portugal  tiver verificado, no 
prazo  máximo  de  21  dias  após  se  ter certificado pela primeira vez dessa 
ocorrência, que  a instituição  não mostra  ter possibilidade  de restituir os 
depósitos  nesse  momento  nem  perspectivas  de  vir  a fazê-lo nos dias 
mais próximos; ou                                                                  
b)  O  Banco  de  Portugal  tornar  pública  a  decisão  pela  qual  revogue a 



autorização da instituição  depositária, caso tal  publicação ocorra antes da 
verificação na alínea anterior; ou                                            
c) Relativamente aos  depósitos constituídos em  sucursais de instituições de 
crédito com sede noutros Estados membros da Comunidade Europeia, for 
recebida uma declaração da autoridade de supervisão  do país de origem 
comprovando que se encontram indisponíveis os depósitos captados por essa 
instituição;        
5 - (Anterior n.° 3.) 
6 - (Anterior n.° 4.) 
Art. 2.° O presente diploma produz efeitos desde 1 de Julho de 1995. 

Visto e aprovado  em Conselho de  Ministros de 20  de Julho de  1995. - Aníbal 
António Cavaco Silva - Eduardo de Almeida Catroga.                             

Promulgado em 24 de Agosto de 1995. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 28 de Agosto de 1995. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva


